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EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

TIPO:   

MENOR PREÇO POR ITEM, como referência os valores unitários e totais lançados no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

OBJETO:  

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

 PREGOEIRA: Elaine Cristina Caires Oliveira Leão. 

 RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 09:00 horas do 

20/12/2023. 

 RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 09:00 horas do 20/12/2023. 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO ATÉ: 09:00 horas do dia 

26/12/2023 

 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:01 horas do dia 26/12/2023 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 26/12/2023 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço 

e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3821-1138 ramal 238 OU PELO EMAIL: licitacao@hrjanauba.com.br 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

 ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

PREÂMBULO 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA-MG, sede na Avenida Pedro Álvares Cabral, nº 

140, Bairro Veredas, Janaúba/MG, CNPJ 14.706.049/0001-79, isento de inscrição estadual, através 

de sua Pregoeira Oficial, nomeado pela Portaria nº 001/2023, publicada em 01/07/2023, torna 

pública a abertura do EDITAL 079/2023, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023, 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023, REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023, EDITAL 

079/2023 tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei 

Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, LC 

nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16 Decreto Municipal nº 057/2020 de 05/02/2020, alterado pelo 

Decreto Municipal 017/2021 de 26/01/2021, Lei Municipal nº 1.637/2005 de 30/06/2005; Decreto 

Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Federal Nº 10.024, de 20/09/2019 demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório. O qual se encontra à disposição dos interessados 

para exame na sede da Fundação Hospitalar de Janaúba /MG, na Fundação Hospitalar de Janaúba, 

no setor de Licitações desta Fundação e o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de 

segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas 

fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pela funcionária da Fundação Hospitalar de Janaúba, Elaine Cristina 

Caires Oliveira Leão, designada pregoeira e integrará a Equipe de Apoio a servidora  Joyce Lima 

Fernandes e o servidor Luan Carvalho Lopes, Portaria nº 001/2023, publicada em 01/07/2023, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 

na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; 

dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir 

os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da 

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Diretor Geral e propor a 

homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.hrjanauba.com.br e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.hr/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO: 

2. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG., 

conforme    quantitativos e especificações no Anexo  I  deste  edital.  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Ficha 1198 - 140110.302.0011.5002.3449052000000 – Fonte 1600000000  
Ficha 1197 - 140110.302.0011.5002.3449052000000 -  Fonte  1500001002   

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

5.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

5.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

5.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

5.3.2. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

5.3.3. As sociedades empresárias: 

5.3.3.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

5.3.3.2. Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

5.3.3.3. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

5.3.3.4. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

5.3.3.5.  Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.3.3.6. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela 

elaboração do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

5.3.3.7. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar 

de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 

administração pública do Município de Janaúba, MG em que este exerça cargo em comissão 

ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes 

a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos 

equivalentes; 

5.3.3.8.  Estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3.9. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

5.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame. 

5.6. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração; 

5.7. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial.  
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6. DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 

Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou à Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., responder por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O Pregão será conduzido pela pregoeira da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., com apoio 

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

6.7. INSERIR  JUNTO  COM  A PROPOSTA:  

5.7.1  -  Anexar  junto  á  proposta  de  preços:  Registro  ou  Notificação  de  Fabricação  do 

produto  da  ANVISA  ou  Ministério  da  Saúde.  A  não  apresentação  acarretará  na 

desclassificação  do  item.    

5.7.2  -  Anexar  junto  á  proposta  de  preços:    a  ficha  técnica  descritiva  contendo  as 

especificações  do  objeto.  A  não  apresentação  acarretará  na  desclassificação  do  item.    

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1. A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, em nenhuma 

hipótese. Não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, atividades que constituam objeto 

do contrato, sem a concordância da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., manifestado após o 

reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, através do 

qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma pela execução satisfatória dos produtos 

contratados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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8. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

8.3.2. Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia de no mínimo 12 meses, número do registro ANVISA  ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

8.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

8.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição da pregoeira. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 21 deste Edital. 

8.10. Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes dos Anexos 

ONDE DEVERÁ CONSTAR OBRIGATORIAMENTE, A MARCA DO PRODUTO 

OFERTADO, sob pena de desclassificação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da pregoeira, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 deste edital. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7.  Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO assim definido no inciso I art. 31º 

do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

9.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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9.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.12. Se a pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

9.13. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

9.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

10. DO EMPATE: 

10.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 

direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a 

adoção dos seguintes procedimentos: 

10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 11 

e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 

encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do 

item 11 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2. Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 

em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

10.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

10.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento tecnológico no País; 

10.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

10.2.5. Sorteio. 

10.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a pregoeira 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto. 

12.2. A pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente e em arquivo em PDF a proposta 

atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, 

por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

12.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da pregoeira, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido. 

12.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
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b) O preço unitário e total para cada serviço/produto cotado, especificados no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente 

nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 

da execução do objeto; 

c) A descrição do produto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação; 

e) Conter prazo de entrega dos produtos conforme descrito no Anexo I, contados da Ordem de 

fornecimento.  

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do Sistema (diligência) com 

todos os requisitos elencados no subitem 10 e 12.2.2, ou o descumprimento das diligências 

determinadas pela pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração 

de processo sancionatório contra o licitante. 

12.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 

propostas.  

12.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 

no Termo de Referência. 

12.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a pregoeira, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

12.7. A pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 

Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência 

deste edital, findo o prazo estabelecido no item 12.2. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.8.1. Nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10. 

12.9. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
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12.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 9 deste edital, se for o caso. 

12.11. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.12.  A proposta original, com todos os requisitos do item 12.2.2, deverá ser encaminhada em 

envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, para sede da 

Fundação Hospitalar de Janaúba, na Avenida Pedro Álvares Cabral, nº 140, Bairro Veredas, 

Janaúba/MG, CEP: 39.440-065 aos cuidados da pregoeira, da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

12.13. DA HABILITAÇÃO:  

12.14. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.14.1. As licitantes deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-

obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos (modelo Anexo ao Edital). 

12.14.2. A licitante cuja habilitação parcial acusar como situação do fornecedor algum 

documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documenta a fim de comprovar a 

sua regularidade. 

12.15. Os licitantes que não estiverem cadastrados na Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 

trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

12.15.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 

sede, para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 

licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 

simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

12.15.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou 

sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no 

site www.tst.jus.br/certidao. 

12.15.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

12.15.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou 

outra equivalente que demonstre tal isenção. 

12.15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de 

praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores. 

12.15.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

http://www.tst.jus.br/certidao
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11.2.4.1 – Comprovação de aptidão através de atestado de capacidade técnica de fornecimento de 

produtos similares ou equivalentes, fornecidos por pessoa física ou jurídica de direito público ou 

privado; 

12.15.5. ATENDIMENTO AO AR T. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO. 

12.15.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 

trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos 

12.16. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

12.16.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

12.16.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.16.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.16.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.16.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.16.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Fundação Hospitalar de 

Janaúba/MG., convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento 

do certame. 

12.16.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.17. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.17.1. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG., desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, juntamente com 

a proposta de preços atualizada em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do 

pregão eletrônico, na forma do item 12.12 deste Edital. 
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12.17.2.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 

da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam 

ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

12.17.3.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 

sessão pública deste Pregão. 

12.17.4.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 

sistema, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.17.5.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 

campo próprio do Sistema quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.17.6.  No julgamento da habilitação e das propostas, o PREGOEIRA poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.17.7.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.17.8.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, a pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.17.9.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 

(trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso a pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer Av. Pedro Álvares Cabral, 140 - Bairro: Veredas – Janaúba- MG, CEP 39440-065, de 

segunda à sexta-feira, das 07:00hrs às 12:00hrs e 14:00hrs às 17:00hrs, na sala de licitações. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pela pregoeira, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
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intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente a pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, e-mail, correspondência, etc.). 

13.3. Caberá a pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Diretor Geral para a 

decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital (item 13.1.3). 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da pregoeira, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 

interpostos, ao Diretor Geral da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 

de ata/contrato. 

15.1.1. Para assinatura da ata/contrato a licitante vencedora deverá apresentar Cópia do Alvará 

Sanitário emitido pelo órgão de competência, atualizado, do fabricante e distribuidor, se for o caso. 

15.1.2. Para assinatura da ata/contrato a licitante vencedora deverá apresentar Alvará de Licença e 

Funcionamento da sede da licitante; 

15.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 

cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da homologação. 

15.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação 

Hospitalar de Janaúba, MG.  

15.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o da Fundação 

Hospitalar de Janaúba, MG poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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15.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

15.5. O Termo de contrato Anexo  deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as 

hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias. 

15.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato/ata, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

15.7. Será designado pela Fundação Hospitalar de Janaúba um Fiscal para o contrato, que 

desempenhará as atribuições previstas no Edital convocatório. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1. Manter, durante toda a execução da ata/contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por empregados e 

acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e 

trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos 

serviços. 

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para produto defeituoso, qualquer que seja o 

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre 

a folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto 

contratado. 

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 

constantes no Termo de Referência e no Contrato ou instrumento equivalente, Anexos ao 

presente edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

17.1. Indicar o Fiscal do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários entrega dos produtos. 

17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas na 

entrega dos produtos. 

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, 

débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 
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18. DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado pela Diretoria Geral, que anotará em registro próprio todas 

as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

18.2.  As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 

ata/contratual, Anexo VI e VII deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 

ata/contrato, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG., pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 

Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

19.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Fundação Hospitalar 

de Janaúba/MG., observado o princípio da proporcionalidade. 

20.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a ser registrada, a Fundação convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, depois de cumpridas os requisitos de publicidade, terão efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

20.2 – A Ata de Registro de Preços deverá ser firmada por representante legal do detentor ou por 

procurador com poderes para tal, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento 

equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia de cédula de identidade. 

20.3 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de fornecimento ou 

outro instrumento similar. 
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20.4 – A Fundação Hospitalar de Janaúba convocará oficialmente a licitante vencedora para assinar 

a ATA no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da mesma, sob pena 

de decair seu direito, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

20.5 - O prazo de assinatura da ata estipulado no subitem poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado durante seu transcurso pela licitante vencedora, e desde que haja motivo 

justificado aceito pela Fundação Hospitalar de Janaúba.  

20.6 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.7 – Os licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço do primeiro 

colocado será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

21.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

21.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

21.3. E demais condições indicados no Anexo I – Termo de Referência. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

22.1.1. A anulação do pregão induz à da ata/contrato. 

22.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

22.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 

Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

22.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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22.6.  A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 

habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

22.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

22.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

22.9.  O foro da cidade de Janaúba/MG., com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 

licitação e da aplicação do presente Edital. 

22.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela pregoeira, no endereço 

eletrônico mencionado neste Edital, item 4.5, ou através do fone (38) 3821-1138, ramal 238. 

22.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 

10.520/2002. 

22.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.hrjanauba.com.br. 

22.13.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Sala de Licitações 

da Fundação Hospitalar de Janaúba, na Avenida Pedro Álvares Cabral, 140 - Bairro: Veredas – 

Janaúba- MG/ 39440-065. 

22.14. A participação da licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

22.15.  É possível efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços 

quando dela gerar contrato, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

22.16.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.17.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

22.18.  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Fundação 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado para conhecimento dos participantes da licitação. 

22.19. Conforme dispõe o decreto municipal n° 085, de 22 de setembro de 2023, o pagamento a 

fornecedores por órgãos e entidades do poder público municipal, disciplinando procedimentos 

para a aplicação do art. 158, Inciso I, Da Constituição Federal De 1988 (imposto de renda 

retido na fonte por órgãos da administração municipal direta, suas autarquias e fundações 

municipais), MUNICIPAL N° 085, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023, do qual  ao efetuarem 

pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e 

prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto 

neste Decreto Municipal. ( Vide decreto ) 

 

23. ANEXOS: 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência;  

23.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

23.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

23.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

23.1.5.  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

23.1.6.  ANEXO VI – Modelo de Ata de Registro de Preços;  

23.1.7.  ANEXO VII – Minuta Contratual; 

Janaúba/MG., 08 de dezembro de 2023. 

 

________________________________________ 

Neurisvaldo Teixeira dos Santos 

Diretor Geral Fundação Hospitalar de Janaúba 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

 

1- OBJETO 

1.1. Futura e eventual aquisição de equipamento hospitalar para atender as necessidades 

da Fundação Hospitalar De Janaúba/MG., conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas,  estabelecidas neste instrumento: 

ITEM NOME ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 

Bomba de Infusão 

volumétrica para  

oncologia 

Bomba de infusão volumétrica para 

equipo universal, com tela colorida para 

visualização das informações de no 

mínimo três polegadas com tecnologia 

touch screen, com brilho de tela 

ajustável.  

Com entrega de infusão para via 

parenteral e enteral.  

Peso máximo de 2,5kg.  

Aceite a calibração de pelo menos 4 

marcas de equipamentos.  

Com mensagens de erros e atalhos na 

tela para um ajuste rápido e fácil pelo 

usuário.  

Precisão menor ou igual a 5%.  

Modos: taxa, peso corporal, tempo e 

sequência.  

Grau de proteção mínima IP33.  

Com programação do volume adulto de 

0,1 a 9.999 ml.  

Unidade 
30 
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Taxa de fluxo de 0,1 a 1500 ml/h.  

KVO programável de 0,1 a 5,0 ml/h.   

Registro histórico de no mínimo 1.500 

registros.  

Com biblioteca de medicamentos, com 

possibilidade de identificação por cores.  

Detecção de bolus de no mínimo 50 

mmhg.  

Horário predefinido: 00:00:01 a 

99:59:59, ajustável.  

Com sistema de alarmes e Pré-alarmes 

visuais e sonoros para: oclusão, ar na 

linha, VTBI completo, KVO concluído, 

nível baixo da carga, porta aberta e/ou 

sem kit de infusão inserido, erro de 

sistema, lembretes, tempo quase 

concluído, sem alimentação/sem 

energia.  

Com pelo menos 2 níveis de alarme e 

volume selecionável.  

Bateria de lítio de no mínimo 4 horas e 

com carregamento de carga máxima de 

até 6 horas.  

Com possibilidade de empilhamento 

mínimo de 03 bombas através de 

Docking Station, com possibilidade 

futura de conectividade com cabo ou 

sem fio com Monitor Multiparâmetro 

ou central de monitorização.  

Clamp para fixação em suporte de soro.  

O equipamento deve ser acompanhado 

pelos manuais impressos de operação 

em língua portuguesa (Brasil) e 

serviço/software em língua portuguesa 

(Brasil).  

O licitante deve fornecer treinamento 

operacional adequado aos usuários e de 

serviço à equipe técnica, sem ônus para a 



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

Página 23 de 61 

administração. 

02 

Cama Elétrica Fawler 

Elétrica 

CAMA HOSPITALAR FAWLER 

ELÉTRICA COM GRADES: DEVE 

POSSUIR CARGA DE TRABALHO 

SEGURA 250 KG. RODÍZIOS DE 

125MM COM TRAVAMENTO 

CENTRAL ÚNICO. GRADES LATERAIS 

COM COMPRIMENTO TOTAL DA 

CAMA; POSSUIR CONTROLES 

INCORPORADOS PARA ENFERMEIRA 

E PACIENTE. SEU ENCOSTO É 

RETRÁTIL. LIBERAÇÃO RÁPIDA DO 

ENCOSTO MANUAL DE CPR. 

PERMITIR A ELEVAÇÃO MANUAL DE 

PÉ E PANTURRILHA; POSSUIR PEDAL 

COM FREIO CENTRAL NA PESEIRA; 

POSSUIR GANCHOS PARA BOLSAS 

DE URINA E TRILHO PARA CINTA EM 

AMBOS OS LADOS DA CAMA. POSSUI 

4 SOQUETES PARA SUPORTES DE 

SORO E OUTROS ACESSÓRIOS; 

POSSUIR RETENTOR DE COLCHÃO 

COM CONTORNOS SUAVES. A 

CABECEIRA E A PESEIRA DEVEM 

SER LEVES E REMOVÍVEIS. POSSUIR 

AMORTECEDORES DE PAREDE 

GIRATÓRIOS NA CABECEIRA E NA 

PESEIRA; COMPRIMENTO GERAL DE 

NO MÍNIMO 219,5 CM COM 

POSSIBILIDADE DE ATÉ 239,0 CM 

COM A BASE DE PROLONGAMENTO 

ESTENDIDA. E LARGURA GERAL DE 

101,5 CM. O TRENDELEMBURG OU 

TRENDELEMBURG REVERSO DEVE 

POSSUIR ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 

MINIMO DE 0º A 14°. POSSUIR 

TAMBEM AJUSTE DO ÂNGULO DA 

DOBRA DO JOELHO DE NO MINIMO 

35° E AJUSTE DO ÂNGULO DE 

POSICIONAMENTO DA 

PANTURRILHA DE ATÉ 25º. PESO DA 

CAMA COM GRADES LATERAIS DE 

NO MÁXIMO 150 KG. POSSUIR 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

Unidade 80 

03 Cadeira de Rodas TIPO DE QUADRO FECHAMENTO EM Unidade 10 
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DUPLO X; CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

I-BAIXO RISCO; MATERIAL DO 

QUADRO ALUMÍNIO; CAPACIDADE 

DE CARGA MÍNIMA DE 120 KG; 

REGULAGEM DO APOIO DE PÉS DE 

40 CM A 48 CM; RODAS DIANTEIRAS 

6” MACIÇA; PEDAL ÂNGULO 

AJUSTÁVEL; EIXO TRASEIRO 

DESMONTÁVEL; EIXO DIANTEIRO 

DESMONTÁVEL; RODA TRASEIRA 

24” RAIADA; PNEU DA RODA 

TRASEIRA INFLÁVEL 24”X 1 3/8”; 

ARO DE IMPULSO ALUMÍNIO 

ANODIZADO; TIPO DO ENCOSTO 

FIXO; ESTOFAMENTO DE ENCOSTO 

NYLON ACOLCHOADO; APOIO DE 

BRAÇO REBATÍVEL; FREIOS 

ACIONAMENTO PARA FRENTE; 

ESTOFAMENTO DE ASSENTO NYLON 

ACOLCHOADO; ALMOFADA 5CM DE 

ESPUMA; PROTETOR DE ROUPA 

NYLON COM ABAS. POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA. 

 

 

 

 

 

 

04 
MONITOR 

MULTIPARÃMETRO 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 

COM OS PARÂMETROS DE ECG, 

RESPIRAÇÃO, TEMPERATURA, PNI E 

SPO2; PARA USO EM PACIENTES 

ADULTOS E PEDIÁTRICOS; TELA DE 

CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD), 

DE PELO MENOS 10” RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 800X600; PELO MENOS 7 

(SETE) CANAIS EM FORMA DE ONDA 

SIMULTÂNEAS; DEVE POSSUIR 

MEMÓRIA INTERNA DE 

ARMAZENAMENTO DE TENDÊNCIAS 

GRÁFICAS E TABULARES PARA, 

PELO MENOS, 120 (CENTO E VINTE) 

HORAS, ALÉM DE POSSUIR 

MEMÓRIA DE EVENTOS DE 

ALARMES; COM VELOCIDADE DE 

VARREDURA AJUSTÁVEL EM 6,25 

MM/S, 12,5 MM/S, 25 MM/S E 50 MM/S; 

DEVE POSSUIR ALARMES 

AUDIOVISUAIS COM 3 NÍVEIS DE 

PRIORIDADE DE ALARME (ALTA, 

MÉDIA E BAIXA) AJUSTÁVEIS PELO 

OPERADOR; ALARMES VISUAIS E 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

30 
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SONOROS (COM AJUSTE EM PELO 

MENOS 6 NÍVEIS) PARA OS 

PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES 

MÁXIMOS E MÍNIMOS) 

PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; 

ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, 

BATERIA, FALTA DE ENERGIA 

ELÉTRICA, ENTRE OUTROS); DEVE 

POSSUIR MENUS PARA 

CONFIGURAÇÃO E AJUSTE DE SEUS 

DIVERSOS PARÂMETROS, 

NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DE UM 

SELETOR GIRATÓRIO OU TELA 

TOUCH SCREEN; DEVE PERMITIR A 

CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DE 

PROTOCOLO TCP/IP COM CONECTOR 

DO TIPO RJ 45; FUNCIONAMENTO EM 

REDE ELÉTRICA 110/220V BIVOLT 

AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO À 

BATERIA INTERNA (NÃO MODULAR) 

DE LÍTIO POR NO MÍNIMO 4 HORAS, 

DEVIDO ÀS NECESSIDADES DE 

TRANSPORTE INTRA-HOSPITALAR 

QUE POSSAM SURGIR; INDICAÇÃO 

VISUAL NO DISPLAY DO 

EQUIPAMENTO QUE INFORME O 

ESTADO DA BATERIA, BEM COMO SE 

O EQUIPAMENTO ESTÁ 

FUNCIONANDO PELA REDE 

ELÉTRICA OU BATERIA; SOFTWARE 

DE INTERFACE NA LÍNGUA 

PORTUGUESA; MANUAL DO 

USUÁRIO EM LÍNGUA PORTUGUESA; 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E 

INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR 

E BISTURI ELETRÔNICOS; 

DETECÇÃO E REJEIÇÃO 

AUTOMÁTICA DE MARCA-PASSO; 

CAPACIDADE DE CONEXÃO COM A 

CENTRAL DE MONITORAÇÃO E 

INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DO 

HOSPITAL PELO PROTOCOLO HL7, 

DIRETAMENTE NO MONITOR OU 

ATRAVÉS DA CENTRAL DE 

MONITORAÇÃO;A CENTRAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO 

PRÓPRIO NA ANVISA; IMPRESSÕES 

POR MEIO DE INTERFACE COM 
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IMPRESSORAS COMPATÍVEIS E 

DEVIDAMENTE HOMOLOGADAS, E 

COM POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO 

FUTURA DE REGISTRADOR TÉRMICO 

EMBUTIDO DE 3 OU MAIS CANAIS, 

COMPATÍVEL COM PAPEL 50 MM, E 

VELOCIDADE DE REGISTRO 

AJUSTÁVEL EM 25 MM/S E 50 MM/S; 

EQUIPAMENTO LEVE E COMPACTO, 

COM ALÇA DE TRANSPORTE 

EMBUTIDA PARA EVENTUAL 

NECESSIDADE DE TRANSPORTE; 

PESO: 3 KG, COM TOLERÂNCIA DE 

ATÉ 20% A MAIS; GRAU DE 

PROTEÇÃO CONTRA INGRESSO DE 

ÁGUA: IPX1 OU SUPERIOR; 

ACOMPANHA SUPORTE DE PAREDE 

PARA FIXAÇÃO DO MONITOR. 

PARÂMETROS QUE DEVEM 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 

ECG: COMPATIBILIDADE COM 

CABOS DE 3 E 5 VIAS; NÚMERO DE 

DERIVAÇÕES: 7 DERIVAÇÕES; FAIXA 

DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 

300 BPM; RESOLUÇÃO DA MEDIDA 

DE FC: 1 BPM; DEVE PERMITIR A 

DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE 

PULSOS DE MARCAPASSO; DEVE 

POSSUIR MONITORIZAÇÃO DE 

SEGMENTO ST EM TODAS AS 

DERIVAÇÕES; ANÁLISE DE 

ARRITMIAS EM NO MÍNIMO DUAS 

DERIVAÇÕES SIMULTANEAMENTE, 

COM RECONHECIMENTO DE 21 OU 

MAIS ARRITMIAS (LETAIS E NÃO 

LETAIS), INCLUINDO-SE FIBRILAÇÃO 

ATRIAL; ACESSÓRIOS: 1 CABO DE 

ECG 5 VIAS ADULTO/PEDIÁTRICO. 

RESPIRAÇÃO: MÉTODO 

BIOIMPEDÂNCIA (OU IMPEDÂNCIA) 

TORÁCICA; FAIXA DE FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA 4 A 120 RPM PARA 

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; 

COM VISUALIZAÇÃO DA ONDA DE 

RESPIRAÇÃO, INDICAÇÃO DA FR 

COM DETECÇÃO E ALARME DE 

APNÉIA AJUSTÁVEL EM 10S, 15S, 20S, 

25S, 30S, 35S, 40S; ALARMES VISUAIS 
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E SONOROS PARA OS PARÂMETROS 

DE FR (LIMITES MÁXIMOS E 

MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO 

USUÁRIO. OXIMETRIA (SPO2): 

VISUALIZAÇÃO DA CURVA 

PLETISMOGRÁFICA; TECNOLOGIA 

NELLCOR, MASIMO, GE TRUSIGNAL, 

MINDRAY OU BLUEPRO; INDICAÇÃO 

NUMÉRICA DOS VALORES DE 

SATURAÇÃO E PULSO; INDICAÇÃO 

NUMÉRICA E GRÁFICA DO ÍNDICE 

DE PERFUSÃO; ALARMES VISUAIS E 

SONOROS PARA OS PARÂMETROS 

DE SPO2 E FC (LIMITES MÁXIMOS E 

MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO 

OPERADOR; ACESSÓRIOS: 1 SENSOR 

PERMANENTE TIPO CLIP USO 

ADULTO. OS SENSORES DEVEM SER 

ORIGINAIS DO FABRICANTE DE 

CADA TECNOLOGIA OFERTADA, OU 

SEJA, NÃO SERÃO ACEITOS 

SENSORES “SIMILARES” OU 

“COMPATÍVEIS”. OS SENSORES QUE 

NECESSITAREM DE CABO 

EXTENSOR, DEVERÃO SER 

ENTREGUES COM O MESMO. 

TEMPERATURA CUTÂNEA: DEVE 

POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) 

CANAL DE TEMPERATURA; COM 

FAIXA DE MEDIDA DE 0º A 50ºC; 

DEVE PERMITIR A MEDIDA DA 

TEMPERATURA POR SENSOR 

ADERIDO NA PELE DO PACIENTE, OU 

ATRAVÉS DE CAVIDADES; ALARMES 

VISUAIS E SONOROS PARA OS 

PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS PELO 

OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E 

MÍNIMOS); ACESSÓRIOS: 1 UNIDADE 

DE SENSOR CUTÂNEO. PRESSÃO 

NÃO INVASIVA (PNI): DEVE 

APRESENTAR OS VALORES DE 

PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA 

(PAS), PRESSÃO ARTERIAL 

DIASTÓLICA (PAD) E PRESSÃO 

ARTERIAL MÉDIA (PAM); MODOS DE 

MEDIDA: MANUAL, AUTOMÁTICA E 

STAT; FAIXA DE MEDIDA DE: 

PACIENTES ADULTOS DE PELO 
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MENOS 10 A 250 MMHG / 

PEDIÁTRICOS DE PELO MENOS 10 A 

230 MMHG / NEONATAL DE PELO 

MENOS 10 A 120 MMHG; INTERVALO 

DE MEDIDAS: PELO MENOS DE 5 

MINUTOS A 2 HORAS; DEVE POSSUIR 

PROTEÇÃO CONTRA PRESSÃO 

EXCESSIVA PARA TIPO DE PACIENTE 

(ADULTO, PEDIÁTRICO E 

NEONATAL); ACESSÓRIOS: 1 

UNIDADE DE MANGUEIRA USO 

ADULTO, 1 MANGUITO TAMANHO 

ADULTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

CARRO DE 

EMERGÊNCIA 

CARRO EMERGÊNCIA – 

CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 

CARBONO, COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA APÓS 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM; 

TAMPO SUPERIOR EM AÇO INOX 

COM SISTEMA DE PROTEÇÃO EM 

TODAS AS LATERAIS PARA 

EVITAR A QUEDA DOS 

EQUIPAMENTOS ACOMODADOS; 

CONTENDO 4 GAVETAS SOBRE 

TRILHO TELESCÓPICO, COM 

SISTEMA DE TRAVA 

SIMULTÂNEA, SENDO QUE 1 

GAVETA COM SISTEMA DE 

DIVISÓRIO TIPO COLMEIA PARA 

ACONDICIONAMENTO DE 

MEDICAMENTOS; PARA-CHOQUE 

DE BORRACHA EM TODO O 

CONTORNO;  PRATELEIRA 

SUPERIOR INOX PARA 

MONITOR/DESFIBRILADOR 

REGULÁVEL EM ALTURA E 

POSICIONAMENTO; RODÍZIOS DE 

4” COM FREIOS TRANSVERSAIS; 

PUXADOR EM TUBO DE AÇO 

CARBONO REVESTIDO DE 

BORRACHA; ACOMPANHA: 

SUPORTE PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO, TÁBUA PARA 

MASSAGEM CARDÍACA EM 

MATERIAL LAVÁVEL, COM 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 50 

CM ALTURA X 40 CM DE 

LARGURA, COM ALÇA, CABO DE 

ENERGIA COM 3 METROS DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 
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COMPRIMENTO E TOMADA COM 

NO MÍNIMO 3 PONTOS DE SAÍDA, 

COM SISTEMA DE FIXAÇÃO DO 

MESMO AO CARRO, SUPORTE 

PARA SORO EM AÇO INOX COM 

SISTEMA DE FIXAÇÃO E 

REMOÇÃO DO CARRO, COM 

ALTURA REGULÁVEL E COM 4 

GANCHOS NA PARTE SUPERIOR 

EM FORMA DE “X”; DIMENSÕES 

APROXIMADAS 1,00 X 0,60 X 0,85 

M. GARANTIA 12 MESES; 

INSTALAÇÃO INCLUSA; DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTO COM A 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

DO FABRICANTE COMPROVANDO 

ESTAR AUTORIZADO A 

COMERCIALIZAR O PRODUTO 

LICITADO, REGISTRO JUNTO A 

ANVISA, CREA DO FABRICANTE, 

CTF - IBAMA - CADASTRO 

TÉCNICO FEDERAL, 

CERTIFICADO DA TINTA PELO 

INMETRO COM LAUDO DE 

EXPOSIÇÃO A NEVOA SALINAS 

DE NO MÍNIMO 400 HORAS 
 

 

 

 

 

 

06 CARDIOVERSOR 

CARDIOVERSOR EQUIPAMENTO 

UTILIZADO PARA 

DESFIBRILAÇÃO/CARDIOVERSÃO A 

PACIENTES ADULTOS E 

PEDIÁTRICOS, DEVE COMTEMPLAR 

OS SEGUINTES MODOS EM 

OPERAÇÃO: CARDIOVERSÃO; 

DESFIBRILAÇÃO MANUAL; 

MONITORAÇÃO DE ECG; 

DESFIBRILAÇÃO AUTOMÁTICA 

EXTERNA (DEA); MARCAPASSO 

EXTERNO; DEVE POSSUIR DISPLAY 

DE CRISTAL LÍQUIDO DE LCD DE NO 

MÍNIMO 8 POLEGADAS; 

APRESENTAÇÃO DE 3 CURVAS DE 

ECG NA TELA COM UTILIZAÇÃO DO 

CABO DE 3 VIAS, 7 CURVAS DE ECG 

NA TELA COM UTILIZAÇÃO DO 

CABO DE 5 VIAS E 12 CURVAS DE 

ECG NA TELA COM UTILIZAÇÃO DO 

CABO DE 10 VIAS; INDICAÇÃO DAS 

FASES: CARREGANDO; CARGA 

 

 

 

 

 

Unidade 
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COMPLETA; DESCARREGANDO; 

DESARMANDO; MONITORAÇÃO DE 

ECG; FORMA DE ONDA BIFÁSICA; 

FAIXA DE OPERAÇÃO MÍNIMA DE 1 

ATÉ 360 JOULES; DEVERÁ REALIZAR 

CARREGAMENTO NO MODE 

DESFRIBILADOR BIFÁSICO DE 

CARGA DE 200J EM MENOS DE 07 

SEGUNDOS; DEVE POSSUIR 

DESCARGA INTERNA AUTOMÁTICA 

EM NO MÁXIMO 30 SEGUNDOS SE 

NÃO HOUVER DISPARO, OU 

MANUALMENTE ATRAVÉS DE 

TECLA NO PAINEL; DEVE TER 

SISTEMA DE ANÁLISE DE 

IMPEDÂNCIA TORÁCICA PARA 

GARANTIR A ENTREGA DE ENERGIA 

SELECIONADA PELO OPERADOR; 

DETECÇÃO AUTOMÁTICA DO 

BATIMENTO CARDÍACO ATRAVÉS 

DAS PÁS; TESTE DE DIAGNOSTICO; 

MEMÓRIA INTERNA NÃO VOLÁTIL, 

CAPAZ DE ARMAZENAR 100 

MINUTOS DE TRAÇADO DE ECG; 

INSTRUÇÕES AUDIOVISUAIS PARA 

RCP; DESFIBRILAÇÃO MANUAL COM 

ESCALA SELECIONÁVEL NO PAINEL 

FRONTAL DEVE CONTEMPLAR 

SELEÇÃO DE NO MÍNIMO 20 NÍVEIS 

DE CARGA NO PAINEL DO 

EQUIPAMENTO; DEVE CONTEMPLAR 

ACIONAMENTO DA CARGA NO 

PAINEL DO EQUIPAMENTO E NAS 

PÁS REUTILIZÁVEIS; DEVE SER 

ADAPTÁVEL PARA QUALQUER 

PACIENTE, COM ALÇA PARA 

TRANSPORTE, COM PÁS EXTERNAS 

INTERCAMBIÁVEIS 

ADULTO/PEDIÁTRICO COM 

COMANDO PARA CHOQUE; DEVE 

POSSUIR SISTEMA DE SEGURANÇA 

QUE LIMITA A CARGA ATÉ 50 

JOULES PARA USO PEDIÁTRICO 

MONITORAÇÃO ATRAVÉS: DAS PÁS; 

DE ELETRODOS; FREQÜÊNCIA 

CARDÍACA NA FAIXA DE NO 

MINÍMO 15 A 340 BPM; ALARMES 

AUDIOVISUAIS E/OU ALERTAS DE: 
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BRADICARDIA; TAQUICARDIA; 

ELETRODO SOLTO; SENSIBILIDADE 

DE ECG DE NO MÍNIMO 05 NÍVEIS, 5, 

10, 15, 20 E 40 MM/MV; DEVE POSSUIR 

TER SISTEMA DE VENTILAÇÃO 

INTERNO GARANTINDO O PLENO 

FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO SEM AQUECIMENTO; 

DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO 

CONTRA PENETRAÇÃO NOCIVA DE 

ÁGUA E DE MATERIAL 

PARTICULADO COM 

CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA IPX1 

(INGRESS PROTECTION); 

ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS 90 A 240 

VAC AUTOMÁTICO; DEVE POSSUIR 

UMA OU DUAS BATERIAS INTERNAS 

QUE COM 100% DE CARGA POSSUEM 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 180 

MINUTOS DE MONITORIZAÇÃO 

CONTÍNUA E NO MÍNIMO 120 

DESCARGAS DE 360J; DEVE TER 

INDICAÇÃO DE NO MÍNIMO TRÊS 

NÍVEIS DE CARGA DE BATERIA; 

DEVE REALIZAR A CARGA DA 

BATERIA OU DAS BATERIAS DE 0 A 

100% EM NO MÁXIMO 9 HORAS. 

PARÂMETROS QUE DEVEM 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 1 - 

IMPRESSORA TÉRMICA: 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 25 

OU 50 MM/S; MODOS DE OPERAÇÃO: 

MANUAL; AUTOMÁTICO; 

RELATÓRIO DE DESFIBRILAÇÃO 

CONTENDO: PARÂMETROS DE 

DESCARGA; CURVA DE ECG, ANTES 

E APÓS DESCARGA; FREQÜÊNCIA 

CARDÍACA; DATA E HORA; 2 - (DEA): 

AJUSTE AUTOMÁTICO DA ENERGIA 

DO CHOQUE ENTREGUE AO 

PACIENTE DE ACORDO COM A 

IMPEDÂNCIA MEDIDA NO TÓRAX; 

CHOQUE HABILITADO SOMENTE SE 

O PACIENTE ESTIVER COM 

FIBRILAÇÃO VENTRICULAR OU COM 

TAQUICARDIA VENTRICULAR; 

INSTRUÇÕES AUDIOVISUAIS DE 

TODAS AS ETAPAS DO 
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PROCEDIMENTO DE DESFIBRILAÇÃO 

E ANÁLISE; MÍNIMO DE 01 ANO DE 

DURABILIDADE DO ELETRODO SEM 

UTILIZAÇÃO; PROTOCOLO 

CONFIGURADO DE FÁBRICA DE 

ACORDO COM NORMAS VIGENTES; 3 

- MARCAPASSO EXTERNO NÃO 

INVASIVO: MODOS DE OPERAÇÃO: 

FIXO; POR DEMANDA; FREQÜÊNCIA, 

NA FAIXA MÍNIMA DE 40 A 170 PPM; 

DURAÇÃO DO PULSO DE 20 MS; 

AMPLITUDE MÍNIMA DO PULSO DE 

05 A 190 MA. ACESSÓRIOS QUE 

ACOMPANHAM: 01 CD MANUAL DO 

USUÁRIO; CERTIFICADO DE 

GARANTIA; 01 JOGO DE PÁS 

REUTILIZÁVEIS CONJUGADAS 

INTERCAMBIÁVEIS (CORPO ÚNICO – 

ADULTO E INFANTIL); 01 CABO 

PACIENTE COMPLETO DE ECG; 01 

ROLOS E/OU PACOTES DE PAPEL 

TÉRMICO PARA REGISTRO; 01 

CONJUNTO DE PÁS ADESIVAS 

DESCARVÁVEIS ADULTO; 01 

CONJUNTO DE PÁS ADESIVAS 

PEDIÁTRICAS; 01 CABO DE FORÇA 

TRIPOLAR; DEVERÁ APRESENTAR 

JUNTO COM A PROPOSTA DE 

PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

MANUAL DO USUÁRIO REGISTRADO 

NA ANVISA EM CD, PEN DRIVE OU 

IMPRESSO PARA COMPROVAÇÃO 

QUE TODAS AS CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO, 

ESPECIFICAÇÕES DO SOFTWARE E 

HARDWARE DEVE SER ATENDIDAS 

ATRAVÉS DE MANUAL QUE ESTÁ 

REGISTRADO NA ANVISA. NÃO 

SERÃO ACEITOS CATÁLOGOS 

COMERCIAS OU OUTROS MEIOS NÃO 

OFICIAIS DA ANVISA PARA 

COMPROVAÇÃO; SE O FORNECEDOR 

NÃO FOR O FABRICANTE OU 

IMPORTADOR, DEVERÁ 

APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO 

FABRICANTE OU IMPORTADOR 

COMPROVANDO ESTÁ AUTORIZADO 
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A COMERCIALIZAR O PRODUTO; 

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO IN 

LOCO DA EQUIPE QUE VAI UTILIZAR 

O EQUIPAMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

07 ELETROCARDIÓGRAFO 

Eletrocardiógrafo - 12 Derivações / 3 

Canais 

Aspectos Gerais:  

Equipamento cardíaco não invasivo, usado 

para diagnóstico de anomalias cardíacas e 

para revelar tendências ou mudanças na 

função cardíaca em pacientes.  

Eletrocardiógrafo com aquisição simultânea 

de 12 derivações. 

Display digital em cristal líquido de 5” 

polegadas, com visualização de 12 formas 

de onda simultaneamente. 

Algoritmo de interpretação Glasgow, capaz 

de analisar simultaneamente 12 derivações  

Paciente aplicável: adulto, pediátrico, 

neonatal 

Medidas: Taxa de Ventilação (bpm), 

Intervalo PR, Duração QRS (ms), Intervalo 

de QT/QTc (ms), Eixos P/QRS/T (°) 

Impressão de 3 canais simultâneos, por 

meio de registrador térmico de alta 

resolução integrado ao equipamento.  

Velocidade de papel ajustável em:  5mm/s, 

12,5mm/s, 25mm/s, 50mm/s 

Capacidade de armazenamento até 800 

ECGs adquiridos pelo modo de medição 

automática 

Transmissão de dados, e comunicação 

através de porta USB e ou rede RJ 45.  

Segurança do paciente: Proteção contra 

desfibrilação. Proteção contra sobrecarga 

de CA. 

Alimentação elétrica: bivolt automático 

Unidade 3 
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100-240V 50/60Hz. 

Possuir atuação de filtro de CA 50/60 Hz 

Bateria de íon de lítio recarregável de 2.500 

mAh, 11,1 V, com 6 horas de operação 

contínua sem gravação, ou 500 ECGs no 

formato 2,5x4 em 25mm/s e 10 mm/mv. 

Tempo de carregamento em até 3,5h com o 

equipamento desligado. 

 

Eletrocardiograma (ECG):  

Aquisição simultânea de 12 derivações.  

Modo de medição: Automático, Manual e 

Ritmo.  

Amplitude selecionável:  2,5 mm/mV (× 

0,25), 5 mm/mV (× 0,5), 10 mm/mV (× 1), 

20 mm/mV (× 2), Auto  

Velocidade de registro: 5 mm/s, 12,5 mm/s, 

25 mm/s, 50 mm/s 

Derivação padrão: (I, II, III, aVR, aVL, 

aVF, V1, V2, V3, V4, V5, V6).  

Indicação de eletrodo solto.  

Filtro de artefato muscular: 20/35Hz.  

Detecção de marcapasso 

 

Indicadores: 

Indicadores Indicador de energia: 1 (verde)  

Indicador de CA: 1 (verde) 

Indicador de bateria: 1 (duas cores: amarelo 

e verde) 

Indicador de áudio Campainha: Dá os 

sinais de notificação, de batimento cardíaco 

e de autoteste de inicialização. 
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Acessórios: 

01 Cabo de paciente protegido contra 

interferências com 10 vias.  

01 Jogo com 04 eletrodos não descartáveis 

para membros (Tipo Clip). 

01 Jogo com 06 eletrodos precordiais não 

descartáveis (Tipo sucção).  

01 Tubo de gel.  

01 Carrinho suporte com rodízios, 

projetado exclusivamente para uso e 

transporte do Eletrocardiógrafo, com 

dispositivo de travamento que permite 

fixação do equipamento ao carrinho, e com 

rodízios que possibilitam frear o carrinho, 

além de gaveta ou cesto para acomodação 

de acessórios 

01 rolo de papel para impressão.  

01 Cabo força. 

 

Deve Acompanhar o Equipamento 

Manual operacional do equipamento em 

português. 

Garantia de 1 (um) ano para o equipamento 

contra defeitos de fabricação; 

 

Exigências: 

O equipamento deve possuir registro na 

ANVISA, e a documentação comprobatória 

deverá ser apresentada pela empresa 

vencedora. 

A avaliação técnica do equipamento será 

realizada com base no manual registrado na 

ANVISA. 

Deverá ser fornecido sem ônus, 

treinamento a equipe operacional conforme 

a necessidade da instituição que receberá o 
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equipamento. 

 

 

 

 

08 

LARINGOSCÓPIO 

DE FIBRA ÓPTICA 

EMBUTIDA 

LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA 

EMBUTIDA; COMPOSTO POR CABO 

ADULTO COM 05 LÂMINAS CURVAS, 

DE NÚMEROS 1, 2, 3, 4 E 5 DE AÇO 

INOX E FIBRA ÓPTICA EMBUTIDA; 

COM 05 LÂMINAS RETAS, DE 

NÚMEROS 1, 2, 3, 4 E 5 DE AÇO INOX 

E FIBRA ÓPTICA EMBUTIDA, ANTI-

REFLEXO, COMPATÍVEL COM 

NORMA 7376; COM ENCAIXE 

PADRÃO INTERNACIONAL; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 

POSSUIR MANUAL OPERACIONAL. 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

09 

POLTRONA PARA 

QUIMIOTERAPIA 

RECLINÁVEL 

POLTRONAS QUIMIOTERAPIA 

RECLINÁVEL: ESTRUTURA EM TUBO 

REDONDO DE 31,75 X 1,2MM, 

ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOS 

ESTOFADO REVESTIDO EM 

COURVIM. TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

COM RESINA EPÓXI- POLIÉSTER E  

POLIMERIZADO EM ESTUFA, DE 

EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA 

E MECÂNICA.  UMA BRAÇADEIRA 

EM  AÇO INOX E DOIS APOIOS PARA 

OS BRAÇOS, REMOVÍVEIS, COM 

ALTURA REGULÁVEL E ESTOFADOS 

COM REVESTIMENTO  EM  

COURVIM. SUPORTE PARA FRASCO E 

BOLSA PLÁSTICA PARA COLETA DE 

SANGUE. ANEXOS EM AÇO INOX. 

COM TRENDELEMBURG. 

TOTALMENTE RECLINÁVEL, 

PERMITINDO VÁRIAS POSIÇÕES DE 

TRAVAMENTO COM FÁCIL E RÁPIDO 

MANEJO. CAPACIDADE 150 KG. 

DIMENSÕES EXTERNAS 

APROXIMADAS: 1,87 X 0,75 X 0,50M – 

INTERNAS: 1,70 X 0,48M. 

ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA SORO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 

10 MESA CIRÚRGICA 

RADIOSTRANSPARENTE 

ELETRO HIDRÁULICA 

Mesa Cirúrgica com sistema de 

acionamento eletro-hidráulico para 

todos os movimentos, acionado por 

Unidade 01 
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controle remoto com fio ou no controle 

fixo na coluna da mesa; 

Deve possuir o tampo 

radiotransparente, colchão de material 

viscoelástico; 

Deve possuir módulo cirúrgico móvel 

que permita o posicionamento do 

paciente na posição normal e reversa, 

em que a placa da cabeça e as placas 

das pernas sejam 

intercambiáveis; 

Base construída em aço inoxidável ou 

material resistente; 

O tampo deve ser dividido em assento, 

apoio das costas ou dorso, perneiras 

bipartidas e apoio para cabeça; 

Movimento do dorso de no mínimo 65° 

para cima e no mínimo 35°para baixo; 

Apoio da cabeça articulado com 

acionamento manual permitindo uma 

angulação mínima de 85° para baixo e 

35° para cima; 

Apoio de pernas bipartido destacável 

com movimentos individuais com 

acionamento manual, permitindo uma 

angulação mínima de 85° para baixo; 

Possibilitar movimentação longitudinal 

do tampo, com deslocamento acionado 

eletricamente no controle remoto ou 

no painel de comando posicionado na 

coluna da mesa, e no mínimo de 

310mm; 

Deve possuir ajuste de altura com 

acionamento elétrico via controle 

remoto ou controle posicionado na 
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coluna da mesa, com ajuste de altura, 

regresso de 500 mm e elevação de no 

mínimo 980 mm; 

Deve possuir ajuste de inclinação 

lateral com acionamento elétrico via 

controle remoto ou controle 

posicionado na coluna da mesa, com 

possibilidade de ajuste de no mínimo 

20° para o lado direito e 20° para o 

lado esquerdo; 

Deve possuir movimento de 

trendelemburg/trendelemburg reverso 

com acionamento elétrico via controle 

remoto ou controle posicionado na 

coluna da mesa de no mínimo 20°; 

O comprimento mínimo deve ser de 

2.000 mm, incluindo apoios de cabeça 

e pernas; 

Largura mínima da mesa de 500 mm 

sem o trilho lateral e com o trilho de no 

mínimo 550 mm; 

Capacidade de carga mínima de 350 kg 

em Posição Normal, e capacidade de 

carga mínima de 180 kg na Posição 

Reversa; 

Deve possuir rodízios com freios 

acionados via controle remoto ou via 

controle posicionado na coluna da 

mesa cirúrgica; 

Deve possuir corrediças ou trilhos 

laterais em aço inoxidável para 

colocação de acessórios, os trilhos 

laterais deverão acompanhar os 

segmentos da mesa tanto pelo lado 

direito quanto pelo lado esquerdo; 

Deve possuir 02 (duas) placas de braço 
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ou apoios para o braço, com ajuste 

lateral e ajuste vertical (para cima e 

para baixo), devem acompanhar 

colchonete ou almofada para apoio do 

braço, faixa ou cinta de fixação e 

grampo para fixação nos trilhos 

laterais; 

Possibilidade de uso do pedal com 

acionamento elétricos para 

acionamento das posições da mesa; 

Possuir bateria interna recarregável 

com autonomia de pelo menos cinco 

dias de uso; 

Grau de proteção contra penetração de 

líquidos ipx4; 

Alimentação elétrica 220 V / 60 Hz. 

Acessórios: 

Arco de narcose em aço inoxidável; 

Par de ombreiras em aço inoxidável 

revestido em poliuretano; 

Par de porta-coxa com movimentos 

circulares revestidos em poliuretano 

com haste de fixação em aço 

inoxidável; 

Par de suportes para braço; 

5 fixadores radiais em aço inoxidável; 

Par de suportes laterais em aço 

inoxidável com revestimento. 

Kit ortopédico extensão de tração 

 

11 Maca Móvel 

MACA MÓVEL DE ALTURA FIXA 

CONSTRUÍDA EM TUBOS DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE1.1/4” X 1,2 MM DE 

ESPESSURA DE PAREDE; POSSUIR LEITO 

Unidade 05 
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CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 

CARBONO 1.020, 1,5 MM DE 

ESPESSURA, MONTADO SOBRE 

QUADRO COM TRAVESSAS TUBOS DE 

AÇO INOXIDAVEL; CABECEIRA 

REGULÁVEL: (03 POSIÇÕES) POR 

SISTEMA DE CREMALHEIRAS OU 

SUPERIOR; APRESENTA PROTETOR 

ANTI-IMPACTOS NAS LATERAIS E 

FRONTAIS A MACA CONFECCIONADO 

EM PVC FLEXÍVEL DE 1” (POLEGADA), 

MONTADO EM PERFIL DE AÇO 

CARBONO 1.020 DOBRADO EM “U” DE 

NO MÍNIMO 1,5 MM DE ESPESSURA, 

PODENDO SER UTILIZADOS COMO 

PUXADORES PARA DIRECIONAMENTO 

DA MACA; ACABAMENTO DAS PARTES 

EM AÇO CARBONO 1.020 (ESTRUTURA 

E LEITO) COM DECAPAGEM, 

JATEAMENTO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ COM SECAGEM 

EM ESTUFA; POSSUIR RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS DE 5 POLEGADAS DE ALTA 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 

DOTADOS DE ROLAMENTOS 

BLINDADOS COM BAIXO ÍNDICE DE 

RUÍDOS E MENOR ESFORÇO NO 

TRANSPORTE; SISTEMA DE 

TRAVAMENTO DOS RODÍZIOS EM 

DIAGONAL; CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMA DE 180KG; FORNECER COM OS 

SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 PAR DE 

GRADES LATERAIS (SISTEMA 

BASCULANTE CONFECCIONADAS EM 

AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, 1.1/4” X 1,2 

MM DE ESPESSURA DE PAREDE). 

 

 12 MESA DE EXAME 

CLÍNICO 

MESA DE EXAME CLÍNICO 

CONFECCIONADA EM 

MDP/MDF/SIMILAR; CAPACIDADE DE 

CARGA MÍNIMA DE 150 KG, POSSUIR 

ARMÁRIO DE 3 GAVETAS E DUAS 

Unidade 08 
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PORTAS PARA GUARDA DE ROUPAS E 

MATERIAIS. 

 

 

1.2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Faz-se necessária a realização de licitação para a referida aquisição para estruturar, 

qualificar e ampliar a assistência das unidades da saúde pública, haja vista que a saúde é um direito 

fundamental por estar interligado ao direito à vida e à existência digna do ser humano. Por 

conseguinte, representa um dos fundamentos da República Federal.  

Os serviços ofertados pelo Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., busca oferecer um 

atendimento humanizado aos pacientes, principalmente de urgência e emergência, especificamente, 

diminuindo a fila de espera por atendimento. A presente aquisição vem garantir de forma contínua o 

atendimento hospitalar para os pacientes que necessitam deste equipamento. 

A aquisição visa atender e suprir a demandados diversos setores já em funcionamento, no 

que diz respeito à substituição de móveis danificados, desgastados pelo uso e processo de 

desinfecção e também da vida útil que os equipamentos Médicos Hospitalares possuem. Visa 

também equipar as novas as novas salas que estão em ampliação  assim como cumprir as RDCs da 

ANVISA, quanto ao atendimento dos requisitos específicos de composição, destinado a propiciar 

uma assistência adequada e atendimento humanizado aos pacientes. 

 

1.3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

1.3.1 O objeto contrato é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, 

de 2002. 

 

1.4  DOS PRODUTOS 

1.4.1 Os itens que não citem na sua descrição o tempo de garantia, estes serão de 12 (doze) 

meses a contar da entrega dos produtos. 

 

2. DO FORNECIMENTO 

2.1 A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE na Av. Pedro Álvares 

Cabral, 140 - Bairro: Veredas – Janaúba- MG/ 39440-065, de 08h00min as 11h00min e de 

14h00min as 17h00min em dias úteis na Copa da Fundação Hospitalar de Janaúba. 

2.1.1. Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário de entrega.  

2.1.2. Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra emitida pelo 

setor de compras, onde se relatarão, de maneira circunstanciada as condições do 

fornecimento e os itens que serão entregues e recebidos pela Fundação.  

2.1.3. A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., não aceitará a exigência de faturamento 

mínimo, estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a 

prejudicar o CONTRATANTE.  
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2.1.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 

contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

2.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação 

de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por 

técnico da CONTRATANTE.  

2.3 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer 

diferença das exigências e propostas contidas na licitação.  

2.4 A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 

produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

2.5 O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade 

da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições contidas no Edital, seus 

Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o 

CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora 

de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.  

2.6 A Fundação Hospitalar de Janaúba reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 

com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, podendo 

aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 

inciso XI, da Lei Federal n° 8 .666/93. 

 2.7 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referencia, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, 

todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 

seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para completo 

atendimento ao objeto licitado. 

2.8  INSERIR  JUNTO  COM  A PROPOSTA:  

2.8.1  -  Anexar  junto  á  proposta  de  preços:  Registro  ou  Notificação  de  Fabricação  do 

produto  da  ANVISA  ou  Ministério  da  Saúde.  A  não  apresentação  acarretará  na 

desclassificação  do  item.   

 2.8.1.2  -  Anexar  junto  á  proposta  de  preços:    a  ficha  técnica  descritiva  contendo  as 

especificações  do  objeto.  A  não  apresentação  acarretará  na  desclassificação  do  item.    

3. DA VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura da Ata. 

3.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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O eventual contrato/ata firmado com Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., não poderá ser objeto 

de cessão ou transferência sem autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão. 

Das Obrigações da Contratada  

4.1 – Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

4.2 – Permitir ou facilitar à fiscalização ou supervisão do gestor do contrato a verificação de 

cumprimento das cláusulas desta edital, em qualquer momento, devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

4.3 – Correrão por conta da Contratada todos os tributos, impostos e obrigações que incidirem e/ou 

seja, pertinentes a este edital; 

4.4 – Realizar o fornecimento conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas e 

regulamentos vigentes; 

4.5 – Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

4.6 – Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida 

pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo 

de validade expirado; 

4.7 – Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 

4.8 – Prestar o fornecimento dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade; 

4.9 – Cumprir os prazos previstos neste Contrato ou outros fixados pela Contratante; 

4.10 – Atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 

Das Obrigações da Contratante  

4.11 – Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado; 

4.12 – Fiscalizar e acompanhar, através do Setor Compras, a completa execução do objeto deste 

Contrato; 

4.13 – Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento do Contratante. 

5. PAGAMENTOS 

5.1 Será pago à CONTRATADA, os valores pelos produtos efetivamente fornecidos, após a devida 

comprovação da entrega dos produtos nas condições exigidas. 

 5.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria, mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica. 

 5.3 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções será devolvida à CONTRATADA e seu 

vencimento será prorrogado por mais 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
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 5.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, posteriormente a emissão 

do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de Contrato, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz.  

5.5 Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até 

seu recebimento regular.  

5.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a reajustamento de preços.  

5.8 No corpo da Nota Fiscal (histórico) deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes referências: 

a) descrição dos produtos entregues, quantidade e unidade de fornecimento; 

b) o número da Ordem de Compra;  

c) nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito.  

5.9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Fundação 

Hospitalar de Janaúba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no quadro de avisos para conhecimento dos 

participantes da licitação. 

6. DAS GARANTIAS  

6.1 - Ficará ainda o licitante obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte o produto em que se verificam imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços de entrega ou decorrente de fabricação no prazo de 

05 (cinco) dias úteis.    

 

Janaúba/MG – 08 de dezembro de 2023. 

 

_________________________________ 

Zilton Santos Neto 

Coordenação de Enfermagem 
  



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

Página 45 de 61 

 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

 

(papel timbrado da empresa licitante) 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de equipamento hospitalar para atender as necessidades da 

Fundação Hospitalar De Janaúba/MG. 

 

PROPOSTA COMERCIAL  

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone e e-mail de contato  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante 

Legal 

 
CPF: 

  

Conta: Agencia:  Banco: 

 

 

ITEM EQUIPAMENTO QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 
NUMERO  

REGISTRO 

ANVISA 

MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR  

TOTAL 

         

         

         

VALOR TOTAL 
 

 

1 - Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, conforme fornecimento; 

Preço total da Proposta (em algarismos): R$___ Valor por extenso: ____________ 

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da mesma): 

_______ (_____________________) dias.   
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Razão Social:__________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Telefone / Fax: _________________________________________________________ 

_____________, ____, de ____________ de 2023. 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

 

  



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

Página 47 de 61 

 

ANEXO III - MODELO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n
o
............................ e do CPF n

o
 ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7
o
 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e  mão-de-

obra infantil. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2023. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob 

as penas da lei,  de que  cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 

da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

_____________, ____, de ____________ de 2023. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax 

nº ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e 

do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE 

pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

_____________, ____, de ____________ de 2023. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VI - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

Pelo presente instrumento, a Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, situado na Avenida Pedro 

Álvares Cabral,  140 - Bairro: Veredas – Janaúba- MG, CEP: 39440-065 – inscrito no CNPJ sob o 

nº 14.706.049/0001-79, representada por seu Diretor Geral, o Sr. Neurisvaldo Teixeira dos Santos, 

CPF nº xxxxxx, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa __________, inscrita no 

CNPJ sob o nº_______, com sede na __________nº_______ - __________ , neste ato representada 

por ___________, Carteira de Identidade nº______________ e CPF nº ______, adiante denominada 

FORNECEDOR regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 

21/06/93, e alterações posteriores, LC nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16 Decreto Municipal nº 

057/2020 de 05/02/2020, alterado pelo Decreto Municipal 017/2021 de 26/01/2021, Lei Municipal 

nº 1.637/2005 de 30/06/2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Federal Nº 

10.024, de 20/09/2019 demais condições fixadas neste instrumento convocatório e suas alterações, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto desta Ata é o Registro de Preços é a Futura e eventual aquisição de equipamento hospitalar 

para atender as necessidades da Fundação Hospitalar De Janaúba/MG. 

 

ITEM EQUIPAMENTO QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 
NUMERO  

REGISTRO 

ANVISA 

MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR  

TOTAL 

         

         

         

VALOR TOTAL 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS  

2.1 – O FORNECEDOR DOS PRODUTOS terá 10 (dez) dias para retirada da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação 

quando efetiva a contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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3.1 - A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em locais e horários 

previamente informados pela CONTRATANTE no almoxarifado da Fundação Hospitalar de Janaúba-

MG. 

3.1.1. Durante a execução do Contrato/ata, poderão ocorrer alterações do horário, a critério da 

CONTRATANTE, sempre no Município de Janaúba/MG. 

3.1.2. Os 5 (cinco) dias úteis após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra 

emitida pelo Setor de Compras da Fundação, onde se relatarão, de maneira circunstanciada as 

condições do fornecimento e os itens que serão entregues e recebidos pela Fundação Hospitalar de 

Janaúba.  

3.1.3. A Fundação Hospitalar de Janaúba não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação 

de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE. 

3.1.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 

contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de 

sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por 

técnico da CONTRATANTE. 

3.3 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer 

diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

3.4 A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 

produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

3.5 O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 

CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições contidas no Edital, seus Anexos e 

na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a 

fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a 

faculdade de troca/reparação. 

3.6 A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 

com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, podendo 

aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 

XI, da Lei Federal n° 8 .666/93. 

3.7 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referencia, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, 

todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 

seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para completo 

atendimento ao objeto licitado. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.6 - Os produtos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

A CONTRATADA submeter-se-á a avaliação dos produtos entregues, que será realizada por 

intermédio da Fiscalização de Contratos. 
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3.7 O Diretor Geral notificará a CONTRATADA por descumprimento de cláusulas contratuais, em 

conformidade com as condições previstas na Lei 8.666/93 e no Instrumento Convocatório deste 

procedimento. 

3.8 – Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste documento. 

3.9 – O ÓRGÃO GESTOR NÃO está obrigado a solicitar uma quantidade mínima de entrega dos 

produtos, ficando a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação. 

3.10 – Não poderá haver substituição, salvo autorização expressa do contratante. 

3.11 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e 

considerados a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR DOS PRODUTOS à aplicação de 

multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, 

nesta Ata e no ato convocatório. 

3.12 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas 

as providências legais pertinentes.  

3.13– Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o 

recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO 

GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade. 

3.14 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pela Fundação Hospitalar 

de Janaúba. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, condicionado ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 4.2 - O pagamento será efetuado pela Fundação Hospitalar de Janaúba, em um prazo de até 

30(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais. 

4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de Compras para 

conformidade, serão encaminhadas a Fundação, e desde que a contratada apresente também os 

seguintes documentos: 

a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Estadual, Municipal e FGTS acompanhada das 

requisições de fornecimento, devidamente assinadas. 

4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos 

especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de 

fornecimento/recebimento. 

4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número da 

conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para os órgãos 

que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos respectivos órgãos 

para fins de pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura da Ata. 
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5.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6 – Compete a Fundação Hospitalar de Janaúba: 

6.1.1 – Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para acompanhamento dos 

fornecimentos realizados. 

6.1.2 - Notificar o fornecedor dos produtos de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes: 

6.2.1 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens. 

6.2.2 – Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Terceira da 

presente Ata. 

6.2.3 - Informar a Fundação sobre irregularidades ocorridas durante o fornecimento dos bens. 

6.3 – COMPETE AO FORNECEDOR DOS PRODUTOS: 

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,  

6.3.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos entrega dos produtos, inclusive despesas de 

alimentação, hospedagem, transporte/locomoção, e quaisquer outras que por ventura venham a 

ocorrer em relação aos seus funcionários, inclusive despesas com lanches, água mineral, etc.  

6.3.3 – Observar os prazos estipulados. 

6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Fundação Hospitalar de Janaúba, referentes à forma de fornecimento dos produtos e ao 

cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

6.3.5 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

7.1.2 - Unilateralmente pela Fundação Hospitalar de Janaúba, quando: 

7.1.2.1 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deixar de cumprir às exigências do Instrumento 

Convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

7.1.2.2 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS não atender à convocação para firmar contrato 

decorrente de Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração. 

7.1.2.3 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta 

Ata de Registro de Preços. 

7.1.2.4 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

vantagem ilícita. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR 

DOS PRODUTOS, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 

Registro de Preços. 

7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

FORNECEDOR DOS PRODUTOS se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório.  

7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

7.1.2.9 - Demais situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

7.1.3 - Por acordo entre as partes,  

7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR DOS PRODUTOS comprovar a impossibilidade de cumprir as 

exigências a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração. 

7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, 

será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 

7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do 

Município e correspondência a ela encaminhada. 

7.4 - A solicitação do FORNECEDOR DOS PRODUTOS para cancelamento deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório. 

7.2– O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Fundação Hospitalar de 

Janaúba. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES  

8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 

8.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta dias, com 

o consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 

desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do fornecimento, 

sem prejuízo das demais sanções legais. 

8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Fundação Hospitalar de Janaúba. 
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8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Fundação pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, 

quando couber. 

8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 

Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os fornecedores 

classificados;  

9.2 - A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo 

admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem. 

9.3 - As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a caso, 

pela Fundação Hospitalar de Janaúba, que autuará as solicitações em processo administrativo 

devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e autorizará ou não o fornecimento. 

9.4 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de 

Preços, atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados. 

9.5 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deverá comunicar à Gerência de Compras da Fundação 

Hospitalar de Janaúba todas as alterações porventura ocorridas nos dados cadastrais para 

atualização. 

9.7 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá cláusula de 

rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem que a contratada 

tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante. 

9.8 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a Fundação 

adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de outros órgãos ou unidades 

do Registro de Preços. 

9.9 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a firmarem 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

compra pretendida, sendo assegurado   ao beneficiário   do registro a preferência de fornecimento   

em igualdade de condições. 

9.10 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo extrato no 

Diário Oficial do Município.  

9.11 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços a Fundação Hospitalar de Janaúba. 

9.12 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição. 

9.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Janaúba/MG., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento.  
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Janaúba-MG, ____ de _________ 2023 

 

PELO CONTRATANTE:  

Neurisvaldo Teixeira Santos  

Diretor Geral Fundação Hospitalar de Janaúba 

 

Detentor da Ata de Registro de Preço. 

TESTEMUNHAS: 

NOME:             

CPF:         

NOME:             

CPF:         

 

 

 

 

 

 

  



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

Página 57 de 61 

 

ANEXO VII –  MINUTA CONTRATUAL 

 

EDITAL 079/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 119/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

Termo de contrato, que entre si celebram a Fundação 

Hospitalar de Janaúba, e a empresa XXXXXXXXXXX.  

 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA, ESTADO DE MINAS GERAIS, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com endereço a AV. Pedro Álvares Cabral, 140, B. Veredas, CNPJ n° 

14.706.049/0001-79, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua 

Diretor o Sr. Neurisvaldo Teixeira dos Santos, do outro lado, a empresa, XXXXX., inscrita no 

CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, com sede na XXXX, nº XXXX, XXXXX, na cidade de XXXXX, 

neste ato representada por XXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXXX, CPF 

XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no pregão 

eletrônico 003/2022. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 E a aquisição de equipamento hospitalar para atender as necessidades da Fundação Hospitalar 

De Janaúba/MG.,   conforme as condições estabelecidas na Edital, no Termo de referência, e na 

proposta firmada pela Contratada, que passam a integrar este instrumento, independentemente da 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

2.1 Entregar, os bens no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, 

contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. 

2.2. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens, 

volumes, etc.; 

2.3. Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal e técnica; 

2.4. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 

inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

2.5. Cumprir, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por ou seus empregados, contratados prepostos, envolvidos 

na execução do contrato; 

2.7. Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas 

pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a 
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contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação 

oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que 

ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela 

eventual inobservância das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do 

respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorárias de 

advogado arbitradas na referida condenação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, servidor 

especialmente designado; 

 3.2. Proporcionar todas as condições necessárias, para que a contratada possa cumprir o 

estabelecido no contrato; 

 3.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que 

venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 

 3.4. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos produtos objeto do contrato; 

 3.5. Garantir o acesso e a permanência dos entregadores do contratado nas dependências da 

Fundação, quando necessário para a entrega dos produtos, objeto do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1- O pagamento será efetuado conforme prazo legal estipulado na lei 8.666/93 após conferência 

da entrega e serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no Hospital Regional de 

Janaúba, desde que tenha ocorrido à total e efetiva entrega do objeto da presente licitação, conforme 

Nota de Autorização de Fornecimento, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento 

Definitivo. A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, 

empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com Certidão de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e junto ao Fundo de Garantia do 

tempo de Serviço – FGTS. 

4.2- Durante a vigência da ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 - equilíbrio econômico financeiro, ou de 

redução dos preços praticados no mercado. 

4.3- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

4.3.1- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente registrado será 

convocado pela Fundação Hospitalar de Janaúba para alteração, por aditamento, do preço do 

contrato. 

4.4 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E ENTREGA  

5.1. Os valores dos produtos ora contratados segue em anexo. 
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Item Descrição do 

Material / Serviço 

Unidade 

Medida 

MARCA Quant. Valor Unitário Valor Total 

   

 

   
Valor total do contrato: R$ XXXX (XXXX). 

5.2. A entrega dos produtos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, contendo preço unitário e 

total da mesma, deverá ser feita em sua totalidade pela empresa vencedora, no prazo máximo de até 

10 (dez) dias úteis a contar da data do recebimento da Autorização de Compras e entregues no 

horário de 08h00min as 11h00min e de 14h00min as 17h00min em dias úteis no Almoxarifado da 

Fundação Hospitalar de Janaúba, situado, na Av. Pedro Álvares Cabral, 140 – Veredas, Janaúba – 

MG. 
 

5.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto licitado, no local acima referido, correrão por 

conta, exclusivamente, do proponente vencedor. 
 

5.5. Na nota fiscal deverá constar o número de lote e validade dos produtos, bem como o número da 

ordem fornecimento. 
 

5.6. Os produtos desta licitação deverão em sua plenitude ser de boa qualidade, em como, respeitar 

as especificações supracitadas, sob pena de descumprimento contratual. 
 

5.7. Os produtos que vierem a ser entregues pela contratada, e não estiverem em boa qualidade 

deverão ser obrigatoriamente substituídos por outros que atenda as exigências, obedecendo ao prazo 

de entrega. 
 

5.8. Os Produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível para sua 

conservação, em embalagens íntegras, lacradas pelo fabricante, com peso uniforme e com 

identificação legível e sem rasuras, de acordo com a legislação vigente.  
 

5.10. O transporte dos bens, objetos dessa licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo 

as normas vigentes de segurança e transporte, temperatura específica exigida para o produto, em 

veiculo limpo, com cobertura protetora para carga, de forma que mantenha a integridade do 

produto. Caso a empresa vencedora descumpra os quesitos de transporte, o Hospital poderá 

rescindir o contrato com a empresa. 

5.11. Caso a empresa descumpra os quesitos de transporte, o Hospital poderá rescindir o contrato 

com a empresa. 

 5.12. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de conservação das 

embalagens. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas realizadas por força deste contrato correrão no presente exercício, à conta da 

Dotação Orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1- O presente contrato terá a vigência de até 31 de Dezembro DE ....., contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser aditivado de acordo Art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
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8.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2 - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 

prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (centro e vinte) dias para ocorrer à rescisão. Se 

neste prazo o (a) CONTRATADO(A) negligenciar a entrega dos produtos ora contratados a multa 

cabível poderá ser duplicada. 

CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1- A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada pelo responsável do 

almoxarifado desta Fundação, aqui nomeado Gestor deste contrato. 

9.2 - m conformidade com o Art. 1º da Lei 10.520/2002, os produtos descritos na planilha em anexo 

ao processo a serem utilizados pela Fundação, são bens comuns. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

10.1.1- multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual; 

10.1.2-  multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de01 (um ano); 

10.1.3- multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 02(dois anos). 

Observação:  

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

11.1 - As partes somente poderão alterar as Cláusulas constantes este instrumento, nas hipóteses 

previstas na lei 8.666/93, e as suas condições legais pertinentes, via termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato ou do Edital do 

processo licitatório que o originou serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas 

administrativas federais, Estaduais e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

13.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

N° 119/2023, PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2023, REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

EDITAL 079/2023, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao 

Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Janaúba, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na 

execução deste Contrato. 

 

14.2 - E, por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora 

fixadas, firmou-se este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e depois de lido e achado 

conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, vai por elas assinado. 

 

Janaúba, XXX de XXX de 2023. 

 

________________________________ 

Neurisvaldo Teixeira dos Santos 

Diretor Geral Fundação Hospitalar de Janaúba 

Contratante 

 

__________________________________ 

Contratado 

 

TESTEMUNHA: 

 

a)______________________________            b)  _____________________________ 

 

 

 

 


